
 6 – quinta-feira, 10 de agosto de 2023 diário do executivo Minas gerais 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
LucAS mALAQuiAS LEitE, MASP 1478352-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1102733, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, iZABELA 
DE SouZA mArcoNDES, MASP 1498940-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100890, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, PAuLiNE 
LouiSE ArAÚJo SiLvA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-5 Su1100894, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, EDNANDA 
AmALA rEiS SiLvA, MASP 1479189-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1100648, de recrutamento amplo, do(a) 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, ANA 
FLáviA FErrEirA DorNAS, MASP 1496467-0, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1100563, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
ÉriKA APArEciDA PrEtES, MASP 1308077-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100484, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a iGor FErrEirA SiLvA, MASP 
1435488-0, diretor(a) da Diretoria de Monitoramento e Gestão de 
Convênios e Parcerias, a grati昀椀cação temporária estratégica GTED-4 
Su1100530 do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a DANiELE viEirA NuNES, MASP 
1489597-3, da Subsecretaria de Planejamento e Gestão, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-1 Su1100799 do(a) Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a FErNANDA márciA DE 
LimA JALES, MASP 1 ⸀361 ⸀735-2, diretor(a) da Diretoria Estadual 
de Políticas para as Juventudes, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 Su1100822 do(a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a PAuLiNE LouiSE ArAÚJo SiLvA, 
da Subsecretaria de Direitos Humanos, a grati昀椀cação temporária 
estratégica GTED-1 Su1100828 do(a) Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a criStiENE SALES cAStro, MASP 
1359676-2, diretor(a) da Diretoria de Prestação de Contas, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100526 do(a) Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a EricK mAtHEuS EmmEr, MASP 
1.473.330-7, da Subsecretaria de Direitos Humanos, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 Su1100254 do(a) Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007 e nº 47 ⸀722, de 27 de 
setembro de 2019, atribui a ÉriKA APArEciDA PrEtES, MASP 
1308077-5, da Subsecretaria de Direitos Humanos, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-1 Su1100785 do(a) Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social ⸀
 
Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art ⸀ 10 da Lei nº 10 ⸀501, de 17 
de outubro de 1991, alterada pela Lei nº 13 ⸀469, de 17 de janeiro de 
2000, e do art ⸀ 5º do Decreto nº 43 ⸀613, de 25 de setembro de 2003, 
alterado pelo art ⸀ 8º do Decreto nº 46 ⸀961, de 1º de março de 2016, 
o(s) representante(s) abaixo relacionado(s) como membro(s) junto 
ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CEDCA:
Pela Secretaria de Estado de Educação:
 MArIÂNGELA DE BESSA CHáCArA, em substituição a vErA 
LÚCIA DE rEZENDE CoSTA, Suplente;
Pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
rENATA rIBEIro FAGuNDES, em substituição a EDuArDo 
vIEIrA FIGuEIrEDo, Titular ⸀
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a JÚNiA 
mAriA PiNHEiro mAtiAS, MASP 1518722-2, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 oP1100714 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a AAroN DuArtE 
DALLA , MASP 1160.069-9, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100359 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a BrENo 
LoNGoBucco, MASP 752428-3, a grati昀椀cação temporária 
estratégica GTED-4 oP1100356 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a cAroLiNA rocHA 
vESPucio, MASP 752.472-1, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100354 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a tYNA LÚciA 
BotELHo torrES DuArtE, MASP 1165049-6, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-3 oP1100383 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a FErNANDA 
ALEN GoNÇALvES DA SiLvA, MASP 752712-0, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-4 oP1100605 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a rAYSSA rEGo 
NEtto, MASP 1491699-3, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100485 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a GiLciLENE criStiNE 
ricArDo, MASP 1164710-4, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100443 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a SoFiA cHAvES 
cArDoSo ELEutErio, MASP 1475.249-7, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 oP1100590 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a HomEro 
BittENcourt roDriGuES, MASP 1367.226-6, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 oP1100589 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a HENriQuEtA 
vAScoNcELoS LEmoS corrEiA, MASP 1466 ⸀277-9, a 
grati昀椀cação temporária estratégica GTED-4 OP1100360 do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a DiovANE 
DE Sá LEoPoLDiNo, MASP 1028.584-9, a grati昀椀cação temporária 
estratégica GTED-3 oP1100381 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a tAtiANA 
mAriA SiLvA iZiDoro, MASP 1225377-9, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-3 oP1100382 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a NAtHALiA tELES DE 
ANDrADE, MASP 1399.580-8, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100361 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a ANA 
cAroLiNA utScH corrEA, MASP 669856-7, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 oP1100587 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a tHAiS FErrEirA 
ProcoPio, MASP 1378.125-7, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-3 oP1100379 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a cAmiLA 
SiLvANA SouZA E SiLvA, MASP 752.895-3, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-2 oP1100583 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de 
janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a LuciANA 
SáBAtA LimA cAmPoS, MASP 1111986-4, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-1 oP1100335 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a DANiELi mArtiNS 
DA coStA, MASP 1356.605-4, a grati昀椀cação temporária estratégica 
GTED-4 oP1100606 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a JoSÉ BArrEto 
DE ANDrADE NEto, MASP 1565015-3, a grati昀椀cação temporária 
estratégica GTED-4 oP1100607 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 ⸀537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 ⸀485, de 14 de março de 2007, a HELio 
GuErrA BorcHArDt, MASP 1366.944-5, a grati昀椀cação 
temporária estratégica GTED-4 oP1100363 do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, GABriEL FErrEirA mENEZES GuimArAES, 
MASP 11279015, do cargo de provimento em comissão DAD-10 
oP1100046 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JÚNiA mAriA PiNHEiro mAtiAS, MASP 
1518722-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 oP1101983 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, tYNA LÚciA BotELHo torrES DuArtE, 
MASP 1165049-6, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
oP1100329 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, GiSELLi AtAiDE StArLiNG, MASP 
1160 ⸀101-0, do cargo de provimento em comissão DAD-9 oP1100081 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DANiELi mArtiNS DA coStA , MASP 
1356605-4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 oP1102649 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, GiSLAiNE APArEciDA BErNArDES, MASP 
1482891-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 oP1101999 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, rAYSSA rEGo NEtto, MASP 1491699-3, 
do cargo de provimento em comissão DAD-10 oP1100047 do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, ANA cAroLiNA PAivA DE cArvALHo, MASP 
1466 ⸀502-0, do cargo de provimento em comissão DAD-6 oP1100650 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, NAiLA mArcELA NErY FErrAri, MASP 
1083957-9, do cargo de provimento em comissão DAD-10 oP1100044 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, DiovANE DE SA LEoPoLDiNo, MASP 
1028 ⸀584-9, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100196 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, vitor BEux mArtiNS, MASP 1546312-8, 
do cargo de provimento em comissão DAD-10 oP1100101 do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ruBENS DA triNDADE, MASP 0385703-4, do 
cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100235 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, HomEro BiitENcourt roDriGuES, MASP 
1367 ⸀226-6, do cargo de provimento em comissão DAD-3 oP1100988 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JoSÉ BArrEto DE ANDrADE NEto, MASP 
1565015-3, do cargo de provimento em comissão DAD-10 oP1100035 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, LuciANA SáBAtA LimA cAmPoS, MASP 
1111986-4, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100201 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, cAmiLA SiLvANA SouZA E SiLvA, MASP 
752 ⸀895-3, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100362 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JuSSArA Luci PErEirA rocHA, MASP 
1359681-2, do cargo de provimento em comissão DAD-6 oP1100640 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, HELio GuErrA BorcHArDt, MASP 
1366 ⸀944-5, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100360 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, tHAiS FErrEirA ProcoPio, MASP 
1378 ⸀125-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 oP1100304 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, GiLciLENE criStiNE ricArDo, MASP 
1164710-4, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100198 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, AmANDA DiAS DA SiLvA FErrEirA, MASP 
752851 6, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100199 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, NAtHALiA tELES DE ANDrADE, MASP 
1399 ⸀580-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 oP1100645 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, HENriQuEtA vAScoNcELoS LEmoS 
corrEiA, MASP 1466 ⸀277-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 oP1100363 do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art ⸀ 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, tAtiANA mAriA SiLvA iZiDoro, MASP 
1225377-9, do cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100325 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa JoANicE DE JESuS corrEiA, MASP 
1028580-7, da função grati昀椀cada FGD-6 OP1100037 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa mArY DE FátimA rESENDE morEirA DA 
coStA, MASP 1028.449-5, da função grati昀椀cada FGD-9 OP1100207 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa EmErSoN DutrA SiLvA, MASP 755227-6, da 
função grati昀椀cada FGD-9 OP1100204 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa ANGELA mAriA cAPoBiANGo, MASP 
1028489-1, da função grati昀椀cada FGD-9 OP1100209 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa KLEBEr ANtÔNio SoArES, MASP 
1028401-6, da função grati昀椀cada FGD-9 oP1100210 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa tHALES ANtoNio corrEA, MASP 
1366.907-2, da função grati昀椀cada FGD-4 OP1100494 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa FrANcES mArY LoPES, MASP 1 ⸀315 ⸀505-6, 
da função grati昀椀cada FGD-2 OP1101130 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa JEruSA mENDES BAtiStA morENo, MASP 
1372.471-1, da função grati昀椀cada FGD-5 OP1101611 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa iSABELA DE FAriA SiLvA DANtAS, MASP 
1367.146-6, da função grati昀椀cada FGD-9 OP1100212 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa ANDrÉA EStrELA ArANtES, MASP 
1028.483-4, da função grati昀椀cada FGD-9 OP1100211 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, dispensa micHELLE viEirA DA SiLvA, MASP 
753.221-1, da função grati昀椀cada FGD-9 OP1100201 do(a) Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa HÉLio Do roSário, MASP 1367 ⸀383-5, da 
função grati昀椀cada FGD-2 OP1101063 do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, mAriA 
LuiZA QuEiroZ mAGALHÃES mELo, MASP 1018113-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 oP1101513, de 
recrutamento limitado, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 
de maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 
2019, ALExANDrE mAGNo cALDEirA FiGuEirEDo, 
MASP 14776322, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 
oP1100691, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
ANNA LuiZA PENA SANtANA, MASP 1490610-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 oP1101983, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, JoÃo mAciEL 
DA coStA EStEvÃo DuArtE, MASP 752 ⸀840-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 oP1100704, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria de Captação de recursos e Cooperação do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, tYNA LuciA 
BotELHo torrES DuArtE, MASP 1165049-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 oP1100707, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Diretoria de Análise Técnica de Prestação de Contas do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, GABriEL 
FErrEirA mENEZES GuimArAES, MASP 11279015, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-8 oP1100708, de recrutamento 
amplo, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, rENAtA 
GoNÇALvES DE oLivEirA, MASP 1242619-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 oP1100883, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
LAriSSA LorENA roDriGuES, MASP 752796-3, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-7 oP1100713, de recrutamento 
amplo, do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, tHAtiANE 
AurEA cArvALHo DE ABrEu, MASP 752914-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 oP1100717, de recrutamento amplo, 
do(a) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, mAx 
ANtoNio FoNSEcA PArrEirA, MASP 1022708-0, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 oP1100719, de recrutamento 
amplo, para dirigir a Diretoria de Infraestrutura rodoviária do(a) 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 ⸀415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art ⸀ 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 ⸀722, de 27 de setembro de 2019, 
ADEmiLSoN FrANciSco GomES, MASP 1016702-1, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-7 oP1100196, de recrutamento 
amplo, para che昀椀ar o Assessoria de Custos do(a) Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade ⸀
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230810013517016.
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